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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº092/2018.
CONTRATADA:CS Brasil Frotas S.A.CNPJ/MF:27.595.780/0001-
16.Objeto:prorrogação do prazo por mais 03 (três) meses. 
Vigência:28/05/2023 a 27/08/2023 .Valor Total:R$109.592,76 
(Fonte de Recurso SUS e Tesouro Estadual). Data da 
assinatura:22/06/2023.SEI:2300000013.003405/2020-81
No extrato do 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº007/2022, celebrado entre a Secretaria Estadual de 
Saúde e a Unika Terceirização e Serviços Eireli Epp, 
publicado no DOE em 18/04/2023,ONDE SE LÊ: Data da 
assinatura:31/03/2023, LEIA-SE: Data da assinatura:27/03/2023.
SEI: 2300000013.000063/2022-17.
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°081/2013.
CONTRATANTE:Secretaria Estadual de Saúde.CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SBM LTDA.CNPJ/MF: 02.908.931/0001-18.
Objeto: rescindir de pleno direito o Termo de Credenciamento nº 
081/2013.Data da assinatura:26/06/2023.SEI: 0039645-0/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - PE
Edital de Notifi cação

O Presidente da Câmara Municipal de Itambé, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições regimentais, pelo 
presente edital, faz saber que fi ca NOTIFICADO o Sr. Bruno Borba 
Ribeiro – ex-Prefeito do Município de Itambé-PE, a fi m de que lhe 
seja assegurada a amplitude do direito de defesa, concedendo-
lhe o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação do 
presente Edital, para a apresentação de defesa escrita, se lhe 
aprouver, em relação ao Parecer Prévio, emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco, no Processo TC nº 16100162-
2, relativo à Prestação de Contas Governo da Prefeitura Municipal 
de Itambé-PE, concernente ao exercício fi nanceiro de 2015, no 
qual fora emitido Parecer Prévio recomendando a esta Câmara 
Municipal a REJEIÇÃO da referida prestação de contas. As razões 
de defesa deverão ser apresentadas a esta Câmara Municipal de 
Itambé-PE, no horário normal de seu expediente, no prazo acima 
assinalado. O processo em apreço se encontra à disposição no 
seguinte endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, para o devido acesso, se assim lhe interessar: 
https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExternaTCE/listView.
seam?cprc=16100162&digito=2. Sala da Presidência da Câmara 
Municipal de Itambé, em 26 de junho de 2023.

Ver. Tiago Rozendo de Souza
Presidente

MUNICÍPIO DE ANGELIM
CNPJ 10.130.755/0001-64

AVISO DE LICITAÇÃO
 

Pregão Eletrônico Nº 006/2023-PMA; Processo Licitatório 
nº 007/2023-PMA. Objeto: aquisição para entrega parcelada de 
gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das famílias 
carentes do município, cadastradas nos Centros de Referência 
de Assistência Social – CRAS e Secretaria de Assistência 
Social. Valor Máximo Admitido: R$ R$ 552.018,00. Início do 
acolhimento das propostas: 29/06/2023 às 09:00h. Limite para 
acolhimento e abertura das propostas: 11/07/2022 às 09:00h. 
Abertura da sessão pública de lances: 11/07/2022 às 10:00h 
(HORÁRIOS DE BRASÍLIA). Edital disponível nos sites: https://
bnccompras.com/, no Portal da Transparência Municipal: www.
angelim.pe.gov.br/, pelo e-mail: licitação.angelim@gmail.com, ou 
ainda, na Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Cônego 
Carlos Fraga, s/nº, Centro, Angelim/PE. Fone: (87) 99656-9712

Fernanda Barros Alves da Silva
Secretária de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA
EXTRATO DE CONTRATO

 CONTRATO Nº 099/2023. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
038/2023. TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023. Objeto: Constitui 
objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DO CENTRO INTEGRADO 
DE SAÚDE DAMIÃO FRANCISCO DA SILVA EM CAETÉS 
III, NO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA-PE., de acordo com 
as especifi cações constantes do Projeto Básico, composto de 
Memorial Descritivo, Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e Projeto, constantes do Anexo I, parte integrante deste 
Edital. Contratada: CAVALCANTI, ANDRADE E ALCÂNTARA 
CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ nº 42.876.135/0001-65, com no 
valor global de R$ 179.993,07 Vigência: 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Abreu e Lima, 15 de junho de 2023.
Ceci Felinto Vieira de França

Secretária de Obras e Defesa Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

 Processo Nº: 025/2023 – Pregão Eletrônico nº. 014/2023 - 
Comissão: Pregoeiro e Equipe de Apoio. Nat.: Fornecimento 
– Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A 
ESTA ADMINISTRAÇÃO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
TABLETS PARA PREMIAR OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CARNAÍBA - PE EM VIRTUDE 
DO PROJETO DE AVALIAÇÃO MUNICIPAL CONECTANDO 
DO ANO DE 2022. Valor estimado total de R$ 176.543,90 
(Cento e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e três 
reais e noventa centavos). Início do acolhimento: 27/06/2023 
às 12h:00min. Encerramento do acolhimento e abertura das 
propostas: 11/07/2023 às 08h00min. Sessão de lances:11/07/2023 
às 08h30min. Edital completo no site: https://bnc.org.br/ ou 
https://carnaiba.pe.gov.br/transparencia/. Mais informações: 
Prefeitura Municipal de Carnaíba - PE situada à Rua Presidente 
Kennedy, nº 283, Centro, Carnaíba PE inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.367.414/0001-70 (CEP: 56.820-000) e e-mail: licitacao@
carnaiba.pe.gov.br no horário de 07h00min às 13h00min de 
segunda a sexta-feira. Carnaíba - PE, 26 de junho de 2023 – 
Edmilson Pereira da Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

 Processo Nº: 024/2023 – Pregão Eletrônico nº. 013/2023 - 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A ESCOLHA 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ESTA ADMINISTRAÇÃO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E COLETES PROTETORES, 
DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CARNAÍBA PE. Valor estimado total de R$ 650.484,89 
(Seiscentos e cinquenta mil, quatrocentos e oitenta 
e quatro reais e oitenta e nove centavos). A Prefeitura 
Municipal Carnaíba – PE através do seu Pregoeiro torna público 
a todos os interessados que o processo mencionado com 
abertura marcada para o dia 30/06/2023 ás 08h00min, fi ca 
PRORROGADO: Início do acolhimento: 27/06/2023 às 12h:00min. 
Encerramento do acolhimento e abertura das propostas: 
10/07/2023 às 08h00min. Sessão de lances:10/07/2023 às 
08h30min. CONSIDERANDO a necessidade de adequação 
do Edital e Termo de Referência, conforme registros nos 
autos do processo. Edital completo no site: https://bnc.org.br/ 
ou https://carnaiba.pe.gov.br/transparencia/. Mais informações: 
Prefeitura Municipal de Carnaíba - PE situada à Rua Presidente 
Kennedy, nº 283, Centro, Carnaíba PE inscrita no CNPJ sob o 
nº. 11.367.414/0001-70 (CEP: 56.820-000) e e-mail: licitacao@
carnaiba.pe.gov.br no horário de 07h00min às 13h00min de 
segunda a sexta-feira. Carnaíba - PE, 26 de junho de 2023 – 
Edmilson Pereira da Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 001/AD IPOJUCA/2023. 
CPL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/AD IPOJUCA/2023. 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/AD 
IPOJUCA/2023. Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos automotores do tipo: 
Veículos operacionais tipo SUV/CROSSOVER, sem combustível 
e sem condutor, para suprir as necessidades da Agência de 
Desenvolvimento Econômico do Ipojuca – AD IPOJUCA, cujos 
objetos foram ADJUDICADOS a MARCELA ELISABETH F. DE 
ALMEIDA EIRELI CNPJ 07.213.360/0001-10 no item 01 pelo 
valor total de R$ 41.850,84. Valor Total Licitado R$ 41.850,84. 
Ipojuca, 14/06/2023. KU E HUN (TONY) – Diretor-Presidente(*)(**)

EXTRATO DE CONTRATO
C ONTRATO Nº: 073/PMI-SME/2023 – PROCESSO Nº 002/2023 
CPL. Aquisição de material e equipamentos diversos visando 
o atendimento das Creches e Escolas da Rede Municipal de 
Ensino e Prédio Sede da Secretaria Municipal de Educação do 
Ipojuca. CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL LTDA CNPJ 
03.036.083/0001-67 VALOR: R$ 295.140,00. Ipojuca, 15/03/2023. 
FRANCISCO JOSÉ DE AMORIM BRITO – Secretário Municipal 
de Educação(*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
 AVISO DE DECISÃO DE RECURSO DA FASE DE PROPOSTA 
DE PREÇO E RESULTADO FINAL Processo Administrativo n.º 
037/2022. Concorrência Nacional n.º 006/2022. OBJ - Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços em 
engenharia sanitária, para a execução dos serviços relacionados 
no edital, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA. Dado o 
IMPROVIMENTO, aos recursos interpostos pelas empresas: 
CONSTRUTORA VENÂNCIO LTDA e LIMPEBRAS ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA, em decisão exarada pela Autoridade 
Competente, conforme decisão e parecer técnico acostadas aos 
autos do processo, permanecendo inalterado o resultado da fase 
de proposta de preço, publicado na imprensa ofi cial. Do resultado 
fi nal, fi ca declarada vencedora a empresa Limp City Valorização 
de Resíduos Ltda, com o valor global de R$70.008.789,26. 
Petrolina/PE, 26/06/2023. Frederico Melo Machado - Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA
RETIFICAÇÃO: Na publicação do Aviso de Licitação da Tomada 
de Preços N° 04/2023, no DOPE do dia 23/06/2023; Onde-se lê: 
Sessão de abertura: 07/07/2023, Leia-se: Sessão de abertura: 
11/07/2023, às 09:hs. Emerson Yago Ferreira dos Santos – CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2023 - PREGÃO ELETRONICO 
Nº 007/2023 -SRP - Objeto: Formação de Registro de Preços para 
eventual Contratação de empresa especializada em locação de 
veículos com e sem motoristas, que suprirão as necessidades do 
transporte de pessoas e cargas para as diversas secretarias deste 
Município e para os Fundos Municipal de Saúde e de Assistência 
Social de Saloá, conforme especifi cações constantes no Termo de 
Referência e Projeto de Viabilidade para Terceirização da Frota 
Municipal. Início do acolhimento: 27/06/2023 às 08:00h. Limite 
de acolhimento das propostas: 07/07/2023 as 08:00h. Início 
da sessão de disputa: 07/07/2023 às 10:00h. Valor Global: R$ 
3.869.120,76. Referência de tempo: horário de Brasília - O edital 
completo será disponibilizado no endereço: http://bnc.org.br/
sistema/. Informações junto à Comissão de Pregão, de segunda 
a sexta-feira de 08:00 às 13:00h, Praça São Vicente, 43, Centro, 
Saloá/PE, Fone:(87)3782-1181, e-mail saloalicitacao@gmail.
com. Saloá, 26 de Junho de 2023. Marcos Flávio Alves de Melo- 
Pregoeiro

Publicações Particulares

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

- CEDCA/PE
ATA DA 171ª ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 09 de maio 

de 2023
Pauta: Organização da Conferência do Distrito de Fernando de 
Noronha 
Ao onono dia do mês de maio de dois mil e vinte e três, às 
09h30, no formato virtual foi realizada a centésima septuagésima 
primeira Assembleia Extraordinária do CEDCA/PE. Registra-se 

Publicações Municipais

a presença dos seguintes conselheiros/as: Andreza Sônia Costa 
Rodrigues Pacheco, suplente da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Criança, Juventude e Prevenção à Violência e às Drogas; 
Glaucia Kamila Andrade Ribeiro da Silva, titular da Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos; Bruno França de Souza, suplente 
da Secretaria de Educação; Itala o Nascimento Gomes Silva, 
Secretaria Estadual de Saúde. Leandro de Moura Souza, 
titular da Giral Desenvolvimento Humano e Local; Poliana Evas 
Santos, Secretaria de Planejamento e Gestão e Desenvolvimento 
Regional – SEPLAG; Hemi Monique Vilas Bôas, titular do Centro 
de Integração Empresa Escola de Pernambuco - CIEE/PE e 
equipe técnica do CEDCA/PE: Bernadeth Gondim, Alana Carneiro, 
Josenilda Ribeiro e Márcia Santos. Como convidada esteve 
presente Amanda Oliveira, tecnica da Administração do Distrito 
de Fernando de Noronha. A 2ª vice-presidente, Hemi Villas Bôas, 
conferiu o quórum e declarou aberta a assembleia apresentando 
 a pauta da discussão. Em sequência contextualiza as difi culdades 
existentes para a realização da Conferência do Direito da Criança 
e do Adolescente no Distrito, a exemplo de passagens áreas e 
diárias para conselheiiros(as), contudo é de grande importância 
que a realize. Poliana pergunta se é possivel estender o prazo 
a outros muncípios, e foi informado pelos participantes que não. 
Hemi infoma que participou de uma reunião sobre o processo 
de escolha, sendo soliciado um Plano de Ação para realização 
do processo. Foi informado que ao Mnstéro público qu a 
administração de Fernando de Noronha realizaria este Plano. 
Fica deliberado a elaboração de uma resolução designando a 
Conferência para o dia 20 de junho.Hemi Monique Vilas Bôas.2ª 
Vice Presidente do CEDCA/PE

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - 

COMPESA
CNPJ/ME 09.769.035/0001-64 - NIRE 26300040271 - 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
- A Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA 
CONVOCA todos os seus acionistas a participar da Assembleia 
Geral Extraordinária a se realizar no dia 30 (trinta) de junho de 
2023 (dois mil e vinte e três), às 10h, na sede social da Companhia, 
situada nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na 
Avenida Cruz Cabugá, nº. 1387, no bairro de Santo Amaro, para 
deliberação sobre as seguintes ordens do dia: i) Apreciar as 
Demonstrações Contábeis referente do exercício social de 2022; 
ii) Deliberar a apropriação dos Juros Sobre Capital Próprio – JCP; 
iii) Deliberar a constituição de reservas e destinação dos lucros 
do exercício de 2022; iv) Aprovar a suspensão dos refl exos do 
Reajuste Tarifário Anual das contas para clientes cadastrados 
na subcategoria Residencial – Tarifa Social; v) Deliberar sobre 
a composição do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração; vi) Outros assuntos de interesse dos acionistas, 
21 de junho de 2023. COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO – COMPESA - JOSÉ ALMIR CIRILO – Presidente 
do Conselho de Administração

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DERBY CIDADE
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário-Diretoria 
Cível do 1ºGrau-Av.Desembargador Guerra Barreto,s/n,Fórum 
Rodolfo Aureliano,Ilha Joana Bezerra,Recife/PE-CEP:50080-800.
SeçãoA da 2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital 
Processo nº0028422-84.2019.8.17.2001. Exequente:Condominio 
do Edifi cio Derby Cidade.Executado:Antonio Jose Ferreira Lopes-
Edital de Citação–Execução por Quantia Certa-Prazo:20(vinte)
dias. O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 
2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Capital,em 
virtude de Lei,etc. Faz saber a executado:Antonio Jose Ferreira 
Lopes,o qual se encontra em local incerto e não sabido 
que,neste Juízo de Direito,situado à Av.Desembargador Guerra 
Barreto,s/n,Forum Rodolfo Aureliano,Ilha Joana Bezerra,Recife/
PE-CEP:50080-800,tramita a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL(12154), Processo Judicial Eletrônico-PJe 
28422-84.2019.8.17.2001,proposta por Exequente:Condominio do 
Edifi cio Derby Cidade.Assim,fi ca o executado citado para,no prazo 
de 03 (três) dias contados do transcurso deste edital,efetuar o 
pagamento da dívida:Data do Cálculo:10/05/2019;Valor do Débito: 
R$45.677,85; Valor dos Honorários Advocatícios:R$4.567,79;Valor 
das Custas:R$976,33;Total da Dívida:R$51.221,97(cinquenta e 
um mil,duzentos e vinte e um reais e noventa e sete centavos),sob 
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da 
execução,ou,para,no prazo de 15(quinze) dias também contados 
do transcurso deste edital,opor-se à execução por meio de 
Embargos,independentemente de penhora,depósito ou caução.
No mesmo prazo dos Embargos à Execução,poderá o executado 
requerer o parcelamento da dívida na forma do art.916 da Lei 
nº13.105,de 16 de março de 2015.Advertência:Em caso de revelia 
será nomeado curador especial (art.257,IV,da Lei nº13.105,de 
16 de março de 2015). Observação:O presente processo tramita 
de forma eletrônica através do sistema PJe.Independentemente 
de cadastro prévio,a parte/advogado poderá realizar consulta 
através do seguinte endereço eletrônico: https://pje.tjpe.jus.br/1g/
ConsultaPublica/listView.seam.A tramitação desta ação deverá 
ser feita através do referido sistema,sendo necessária a utilização 
de Certifi cação Digital. As instruções para cadastramento e uso 
do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na 
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/
cadastro-de-advogado.E,para que chegue ao conhecimento de 
todos,partes e terceiros,eu,SILVANA MONTEIRO PEDROSA,o 
digitei e submeti à conferência e assinatura(s).RECIFE, 12 de 
maio de 2023.Juiz(a) de Direito  (Assinado eletronicamente).

SAIRÉ PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ Nº 02.308.812/0001-24 NIRE 26201078548

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 20 DE JUNHO 
DE 2023

 1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 (vinte) dias do mês de junho 
de 2023, às 10 horas, na sede da SAIRÉ PARTICIPAÇÕES 
LTDA. (“Sociedade”), situada na Avenida Conselheiro 
Aguiar, n° 2333, sala 308, bairro de Boa Viagem, na cidade 
de Recife, Estado de Pernambuco, CEP nº 51.020-020. 2. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação 
do edital de convocação em razão da presença de todos os 
sócios da Sociedade, representando a totalidade do capital 
social, na forma do artigo 1.072, § 2o, da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002(“Código Civil”). 3. QUÓRUM: Presentes os 
sócios: (i) EDUARDO DE ALBUQUERQUE MIRANDA; (ii) JOSÉ 
MARIA DE MIRANDA JÚNIOR; (iii) RENATA ALBUQUERQUE 

MIRANDA; (iv) RENATO DE ALBUQUERQUE MIRANDA e (v) 
RÔMULO DE ALBUQUERQUE MIRANDA. 4. MESA: Presidente: 
Sr. RÔMULO DE ALBUQUERQUE MIRANDA. Secretário: Sr. 
JOSÉ MARIA DE MIRANDA JÚNIOR. 5. ORDEM DO DIA: (i) 
Examinar, discutir e deliberar sobre a redução do capital social 
da Sociedade, por ser este considerado excessivo em relação ao 
objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil; (ii) 
Caso aprovada a redução do capital social, autorizar a prática, 
pela administração da Sociedade, de todas as providências 
necessárias à operacionalização dos atos dela decorrentes. 6. 
DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e dado início à discussão 
da matéria indicada na ordem do dia, a totalidade dos sócios da 
Sociedade, por unanimidade de votos, sem ressalvas, reservas ou 
restrições, assim decidiu: (i) Aprovar, com fundamento no artigo 
1.082, II, do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade, 
por ser este considerado excessivo em relação ao objeto social, 
diante da estratégia empresarial defi nida pelos sócios, de comum 
e pleno acordo, no valor de R$ 648.885,00 (seiscentos e quarenta 
e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), passando o capital 
social, portanto, de R$ 6.127.145,00 (seis milhões, cento e vinte e 
sete mil, cento e quarenta e cinco reais), totalmente integralizado, 
para R$ 5.478.260,00 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e 
oito mil, duzentos e sessenta reais), totalmente integralizado. 
O valor do capital social reduzido será pago aos sócios, na 
proporção detida por cada um deles no capital social, na forma 
do disposto no artigo 22 da Lei nº 9.249/95, mediante a entrega 
de bens imóveis da Sociedade aos sócios, avaliados pelo seu 
respectivo valor contábil. (ii) Promover o cancelamento de 648.885 
(seiscentas e quarenta e oito mil, oitocentas e oitenta e cinco) 
quotas, na proporção detida por cada sócio, a fi m de evitar a 
excessiva fragmentação da unidade monetária, mantendo o valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) para cada uma delas, perfazendo ao 
fi nal 5.478.260 (cinco milhões, quatrocentas e setenta e oito mil, 
duzentas e sessenta) quotas,como consequencia da redução do 
capital social.(iii) Ressalvar que a efi cácia da redução de capital, 
ora aprovada, fi ca condicionada à não oposição de credores 
quirografários da Sociedade no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação da presente Ata, de acordo com o artigo 
1.084, § 1o, do Código Civil. Transcorrido referido prazo, será 
a presente Ata levada a registro perante a Junta Comercial do 
Estado de Pernambuco (JUCEPE). (iv) Estabelecer que os sócios 
assinarão oportunamente um instrumento particular de Alteração 
do Contrato Social da Sociedade para refl etir a redução do capital 
social ora aprovada, nos termos da minuta apresentada aos 
sócios neste ato, a qual foi lida e aprovada por unanimidade,que, 
após assinada, será igualmente levada a registro perante a Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE); (v) Autorizar a 
administração da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à formalização da redução de Capital Social ora 
aprovada, inclusive, mas sem limitação, para publicação da 
presente Ata, em atendimento à exigência contida no artigo 1.084, 
§ 1o, do Código Civil, no Diário Ofi cial e em Jornal de Grande 
Circulação, conforme determina o artigo 1.152, 1o, também do 
Código Civil. 7.ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o 
Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém a solicitou, declarou encerrados os trabalhos 
e suspensa a Reunião pelo tempo necessário à lavratura da 
presente Ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme 
e aprovada por unanimidade de votos e assinada pelos Sócios 
presentes, que representam a totalidade do capital social da 
Sociedade, sem ressalvas, reservas ou restrições. 8. REGISTRO 
DA PRESENÇA DE TODOS OS SÓCIOS: (i) EDUARDO DE 
ALBUQUERQUE MIRANDA, brasileiro, nascido em 26 de agosto 
de 1965, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.600.542, 
expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 407.037.204-06; 
(ii) JOSÉ MARIA DE MIRANDA JÚNIOR, brasileiro, nascido em 
16 de junho de 1962, casado sob o regime de separação total de 
bens, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.600.541, 
expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 333.059.194-
34; (iii) RENATA ALBUQUERQUE MIRANDA, brasileira, nascida 
em 06 de fevereiro de 1961, divorciada, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade nº 1.600.544, expedida pela SDS/
PE, inscrita no CPF sob o nº 234.529.864-20; (iv) RENATO 
DE ALBUQUERQUE MIRANDA, brasileiro, nascido em 14 de 
fevereiro de 1970, divorciado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.410.318, expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF 
sob o nº 618.500.714-20, e (v) RÔMULO DE ALBUQUERQUE 
MIRANDA, brasileiro, nascido em 30 de julho de1964, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº 1.600.543, expedida pela SDS/PE, inscrito 
no CPF sob o nº 408.582.194-68; todos com endereço profi ssional 
na Avenida Conselheiro Aguiar, n° 2333, sala 308, bairro de Boa 
Viagem, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP nº 
51.020-020. 9. CERTIFICAÇÃO DA ATA PELA MESA: Para 
fi ns de registro na Junta Comercial do Estado de Pernambuco 
(JUCEPE), conforme determinado na Instrução Normativa DREI 
nº 81/2020, de 10 de junho de 2020, no Anexo IV (Manual de 
Registro de Sociedade Limitada), Seção II, item 4, Nota I, a mesa 
certifi ca que as declarações acima correspondem, fi elmente, às 
manifestações de vontade dos sócios, exteriorizadas na Reunião 
realizada no dia 20 de junho de 2023. 10. DECLARAÇÃO DE 
CONFORMIDADE: Em atendimento ao disposto na Instrução 
Normativa DREI nº 81/2020, de 10 de junho de 2020, no Anexo IV 
(Manual de Registro de Sociedade Limitada), Seção II, item 4, IV, 
fi ca expressamente consignado que a Reunião de sócios atendeu 
a todas as formalidades legais. Recife/PE, 20 de junho de 2023. 
EDUARDO DE ALBUQUERQUE MIRANDA (Sócio), JOSÉ 
MARIA DE MIRANDA JÚNIOR (Sócio Administrador/Secretário 
da Reunião), RENATO DE ALBUQURQUE MIRANDA (Sócio), 
RENATA ALBUQUERQUE MIRANDA (Sócia), RÔMULO DE 
ALBUQUERQUE MIRANDA (Sócio Administrador/Presidente 
da Reunião)
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